
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.392.258 - SE 
(2018/0290001-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : COOPANEST-SE COOPERATIVA DOS ANESTESIOLOGISTA 

DE S LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS AUGUSTO MONTEIRO NASCIMENTO E OUTRO(S) - 

SE001600 
 CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE  - SE004800 

AGRAVADO  : UNIMED SERGIPE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADOS : PEDRO DIAS DE ARAÚJO JUNIOR E OUTRO(S) - SE000080B

 EDSON WANDER DE ALMEIDA COSTA  - SE004156 
 FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO  - SE000194B

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO ANULATÓRIA C/C PEDIDO 
COMINATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA DA 
PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU 
DO RECLAMO ANTE A SUA INTEMPESTIVIDADE.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA AUTORA.
1. A Corte Especial firmou o entendimento de que a oposição 

de embargos de declaração contra a decisão que negou 
seguimento a recurso especial, somente interrompe o prazo para a 
interposição de agravo para o Superior Tribunal de Justiça nos 
casos em que proferida de forma "tão genérica que sequer 
permite a interposição do agravo." (EAREsp 275615/SP, Rel. 
Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 24/03/2014).

2. Na hipótese em julgamento, entretanto, a deliberação que 
inadmitiu a subida do recurso especial não se encaixa na 
excepcionalidade, considerando que está devidamente 
fundamentada (não violação ao art. 1022 do CPC/15 e incidência 
da Súmula 83/STJ, inclusive com a transcrição de trechos do 
acórdão recorrido), devendo ser mantida a decisão unipessoal que 
reconhecera a intempestividade do agravo em recurso especial.

3. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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